
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº.  30/2016

ASSUNTO: Dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do município de Botucatu, localizado na Rua Moraes Barros, esquina com a Rua Dr. Cardoso de Almeida.

AUTOR:  Prefeito Municipal

 
Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas               a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.


O presente projeto dispõe sobre a venda de imóvel de propriedade do município de Botucatu, localizado na Rua Moraes Barros, esquina com a Rua Dr. Cardoso de Almeida, o qual foi adquirido por meio de Escritura Pública de Desapropriação e foi objeto de permuta pela Lei nº 5747/2015, que se tornou sem efeito diante da doação da área do Clube Atlético Brasil ao município.

Consta da justificativa que o Executivo pretende utilizar os recursos para investimentos junto a Secretaria Municipal de Educação, podendo, inclusive, serem destinados para implantação de projetos socioeducativos na área do campo da Vila Maria, através do Programa Contraturno Escolar, que amplia o tempo de permanência dos alunos no ambiente escolar, promovendo atividades educacionais, culturais, recreativas e esportivas, em apoio a Escola Paulo Guimarães e entidades da zona leste do município.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 07 de abril de 2016.
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